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EMENDA SUPRESSIVA n.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2016 QUE “Altera a Lei Complementar n.º 183 de 23 de Setembro de 2015 que ‘Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sete Lagoas, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências”.


Fica suprimido o Art. 3º da presente proposição.


Justificativa: Evitar que em um mesmo artigo haja conflito de orientações normativas, uma vez que o §4º fala em 42 horas semanais e a presente proposição fala em 40 horas.

Sala das Reuniões, 28 de março de 2016.
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